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de Silves,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º  227/99.6GBSLV,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Alfredo Marques de Carvalho, filho de Manuel da Silva Carvalho
e de Deolinda Marques da Silva Carvalho, nascido em 1 de Feve-
reiro de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7846585,
com domicílio no Casal Pinto, Rua C-14, Lisboa, 1900 Lisboa, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  dois  crimes  qualificados  de
ofensas à integridade física, previsto e punido pelos artigos 143.º,
n.os 1 e 2, e 132.º, n.º 2,  todos do Código Penal, por despacho de
10 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por apresentação do arguido.

17 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Eduardo de Sousa
Paiva. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Senhorinho.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 3332/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  317/02.0TASNT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Ribeiro Portugal, filho de João Por-
tugal  Lourenço  e  de  Maria  de  Lurdes  Ribeiro  Barata  Portugal,
natural de Idanha-a-Nova, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Abril de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 10148495,
com domicílio na Rua Abade de Faria, 44, 3 A, Mercês, 2725 Mem
Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de eva-
são, previsto e punido pelo artigo 352.º do Código Penal, praticado
em 31 de Agosto de 2001,  foi o mesmo declarado contumaz, em
22 de Novembro de 2004, nos  termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° de Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial  celebrados  pelos  arguidos  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3333/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  328/03.8GISNT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Herbert Talibé Embalo, filho de Amado Embalo
e  de  Umo  Sane,  natural  de  Guiné-Bissau,  de  nacionalidade  gui-
neense,  nascido  em  22  de  Junho  de  1966,  solteiro,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 16096406, com domicílio na Avenida Ma-
ria Lamas, 33, 3.º, direito, Serra das Minas, 2735 Rio de Mouro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em
17 de Março de 2003, um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 18 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Dezembro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação dos arguidos
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção dos arguidos, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes  nos  termos  do  artigo  320.°  de  Código  de  Processo  Penal,  a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelos arguidos após esta declaração.

20 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3334/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1266/05.5TBSNT, pendente neste Tribunal

contra  a  arguida Maria Antonieta Lobato Videira Major,  filha de
Manuel Videira e de Generosa dos Anjos Lobato, natural de Bra-
gança, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Janeiro de
1952,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  3725848,  com
domicílio na Rua Prolongamento António  Joaquim das Neves, 1,
2.º,  esquerdo,  Cacém,  2735  Cacém,  por  se  encontrar  acusada  da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e  punido  pelo  artigo143.º  do  Código  Penal,  praticado  em  28  de
Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação dos arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo da realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  de  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial  celebrados  pelos  arguidos  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria de Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 3335/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1266/05.5TBSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Manuel Lobato Major Vidigueira, filho de
Manuel Major de Sousa Vidigueira e de Maria Antonieta Lobato
Vidigueira Major, natural de Torres Novas, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 8 de Julho de 1970, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  103718831,  com  domicílio  na  Rua  do  Olival,  29,  2.º,
esquerdo, Cacém, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da práti-
ca  de  um  crime  de  dano  com  violência,  previsto  e  punido  pelo
artigo 214.º do Código Penal, praticado em 28 de Junho de 2000,
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código
Penal, praticado em 28 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará com a apresentação dos arguidos em juízo ou com a sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  dos  arguidos,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° de Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelos  arguidos
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria de Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 3336/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3524/91.5TBSNT, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido Paulo Fernando Sá Miranda Bica,  filho  de Fer-
nando da Silva Bica e de Filomena do Rosário da Sá Miranda Fer-
nandes B natural  de Anjos, Lisboa,  de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Novembro de 1954, titular do bilhete de identi-
dade n.º 6560841, com domicílio na Rua dos Arneiros, 26, 3.º-A,
Benfica, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, por despacho de 21 de Dezembro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por óbito.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria de Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 3337/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho,  juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1266/05.5TBSNT, pendente neste Tribunal




